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Correio Eletrônico

atendimentorfb.07@rfb.gov.br



Envio de ofício à RFB

A Prefeitura pode solicitar a inscrição, a alteração e a regularização no CPF por 

meio de ofício endereçado a:

Flávio José Passos Coelho

Superintendente da Receita Federal do Brasil na 7ª Região Fiscal

Superintendência da Receita Federal do Brasil na 7ª Região Fiscal

Edifício Sede do Ministério da Fazenda – RJ
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 - sala 314 - Centro

Rio de Janeiro-RJ

CEP 20020-909

Enquanto perdurarem as medidas de limitação de deslocamento, em razão da

pandemia Covid19, os ofícios devem ser enviados para o correio

eletrônico oficiosexternos.rj.srrf07@rfb.gov.br.



Envio de ofício à RFB

Anexar ao ofício:

1. Documento para alimentar a base de dados, que comprove o nome, data de nascimento, filiação e

naturalidade da pessoa. Os dados no documento apresentado devem estar atualizados. Poderão ser aceitos,
por exemplo (lista não exaustiva): Carteira de identidade emitida por órgãos de identificação dos Estados e do

Distrito Federal, Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Lei 6.206/75), Carteira

de Jornalista Profissional (Lei 7.084/82), Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (Lei nº 12.037), Certidão

de nascimento, Certidão de Casamento, Certificado de Reservista, Certificado de Dispensa de Incorporação,

Certificado de Isenção do Serviço Militar, Certificado de Naturalização, carteira funcional expedida por órgão

público, reconhecida por legislação federal como documento de identidade válido em todo território

nacional, novo modelo de passaporte com os dados de filiação e naturalidade (emitido a partir de julho/2015).

2. Título de eleitor, comprovante de votação, protocolo de inscrição ou qualquer outro documento que

comprove a numeração, no caso de cidadão obrigado ao alistamento eleitoral. Também poderá ser utilizada

para comprovar a numeração a consulta feita ao sítio do TSE. Se o interessado estiver dispensado ou houver

impedimento ao alistamento eleitoral, deverá ser apresentada certidão emitida pela Justiça Eleitoral.

3. Endereço do titular do CPF com CEP válido, logradouro, número, complemento (se houver), bairro, município

e UF.



O todo é maior do 

que a simples soma 

das suas partes.
Aristóteles

Obrigada!


